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Relatório 

O Projeto de Resolução N° 02, de 03 de dezembro de 2024, de autoria do 

Presidente da Câmara Municipal de Catalão, Jair Humberto da Silva "Autoriza a concessão 

de cesta natalina aos servidores e agentes políticos do Poder Legislativo do Munícipio de 

Catalão, para o Natal de 2024", foi examinado preliminarmente pela Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, e vem agora a esta Comissão para receber parecer quanto ao 

mérito nos termos do art. 29 do Regimento Interno desta Casa 

O referido Projeto visa obter autorização legislativa para a concessão de cestas 

natalinas aos servidores e agentes políticos da Câmara Municipal de Catalão, no valor de R$ 

26.25 7,60 (vinte e seis mil, duzentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos), para a compra 

de 160 (cento e sessenta) cestas de produtos natalinos e a concedê-las, no mês de dezembro de 

2024, aos servidores efetivos, terceirizados, comissionados e agentes políticos desta Casa de 

Leis. 

Não terão direito ao beneficio previsto nesta Resolução os servidores que 

estejam em gozo de licença para tratar de interesses particulares ou para acompanhar cônjuge 

ou companheiro que seja servidor público. 

Nos termos do regimento interno desta Câmara Municipal, fui designado relator. 

É o relatório. 
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Fundamentação 

Verifica-se que a despesa decorrente da execução do Projeto de Lei possui 

adequação orçamentária compatível com a Lei de Orçamento de 2024, e está em consonância 

com o inciso XLI, do art. 6° da Lei 14.133/21 e com o inc. X do art. 15 da Lei Orgânica do 

Município de Catalão n° 845/90. 

02/2024. 

Conclusão 

Ante o exposto, manifesto-me pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução N° 

Catalão (GO), 04 de dezembro de 2024. 

f 

éreador 
Barbosa da Rocha 
Relator 

VOTO DO PRESIDENTE 

Acompanho e sou favorável ao voto do relator. 

Vereador 
Gilmar Antônio neto 

Presidente 
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